
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.100-C, DE 2002

Altera o art. 31 da Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990, que dispõe so-
bre a proteção do consumidor e dá ou-
tras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras

providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 31. A oferta e apresentação de

produtos ou serviços devem assegurar informações

corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua

portuguesa sobre suas características, qualidades,

quantidade, composição, peso, preço, garantia, prazos

de validade e origem, entre outros dados, bem como

sobre os riscos que apresentam à saúde e à segurança

dos consumidores.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
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